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PROJETO DE LEI Nº /2026 
Vereador: Estevão Silva Machado 

 

 
RECONHECE E DECLARA DE UTILIDADE 

PÚBLICA A “ASSOCIAÇÃO GASTRONÔMICA 

E TURÍSTICA DE ITAPEMIRIM (AGATI-ES)”, 

EM ITAÓCA, NESTE MUNICÍPIO. 

 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele SANCIONA 

a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica declarada de Utilidade Pública, para todos os efeitos no âmbito do 

Município de Itapemirim a “ASSOCIACAO G A S T R O N Ô M I C A  E  T U R Í S T I C A  

D E  I T A P E M I R I M - A G A T I - E S ”  DA COMUNIDADE DE ITAÓCA, de CNPJ 

58.585.185/0001-23, fundada em 20/12/2024 e com razão social Associação 

Gastronômica e Turística de Itapemirim (AGTI-ES) da Comunidade Itaóca e Adjacências 

em Itapemirim, está localizada na rua São João Del Rei, número 203, letra B em Itaóca 

na cidade Itapemirim do estado Espírito Santo, email AGATIES2024@GMAIL.COM 

telefone (28) 99957-6437. Sua situação cadastral até o momento é ativa, com foro neste 

Município. 

 
Art. 2º. Cessará automaticamente os efeitos da declaração de utilidade pública 

caso a entidade: 

I - Altere a finalidade para a qual foi instituída ou negue-se a cumpri-la; 

II - Modifique seu estatuto ou sua denominação dentro de trinta dias contados da 

averbação do Cartório de Registro de Títulos e Documentos, e não o comunique ao 

órgão competente do Município. 

III - Seja utilizada para fins políticos, ferindo os princípios para qual foi criada; 
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IV - Utilize recursos públicos em desobediência às legislações pertinentes; 

V - Promova atos de desordem ou de incentivo à desobediência civil. 

 
Art. 3º. Fica o Executivo municipal responsável por adotar no que lhe couber as 

providências necessárias ao cumprimento desta legislação. 

 
Art. 4º. O Poder Executivo atribuirá competência a um de seus órgãos a fim de 

que realize a fiel fiscalização do cumprimento da Lei. 

 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 
Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 13 fevereiro de 2026. 

 
 

 
Estevão Silva Machado 

Vereador – União Brasil 

 

 

 

 

Justificativa 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade reconhecer e declarar de Utilidade Pública 

Municipal a Associação Gastronômica e Turística de Itapemirim – AGATI-ES, 

entidade civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 58.585.185/0001-23, com sede na 

Rua São João Del Rei, nº 203, letra B, na comunidade de Itaóca, município de Itapemirim, 

Estado do Espírito Santo, fundada em 20 de dezembro de 2024. 
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A AGATI-ES constitui-se como pessoa jurídica de direito privado, sob a forma de 

associação civil, de caráter não econômico e sem fins lucrativos, regida pelos artigos 44, 

inciso I, e 53 a 61 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002), possuindo finalidade de 

interesse social, coletivo e comunitário. 

A criação da associação decorre da necessidade de estruturar, organizar e fomentar, de 

forma permanente, ações voltadas ao desenvolvimento integrado da gastronomia, do 

turismo, da cultura, da economia criativa e do empreendedorismo local no município de 

Itapemirim–ES. Tais áreas são amplamente reconhecidas como estratégicas para o 

desenvolvimento socioeconômico, a geração de emprego e renda, a valorização das 

tradições culturais e o fortalecimento da identidade regional. 

O município de Itapemirim possui expressivo potencial turístico, histórico, cultural e 

gastronômico. Entretanto, observa-se a carência de uma entidade representativa, sem fins 

lucrativos, que atue de maneira articulada junto ao Poder Público, à iniciativa privada e à 

comunidade, com o objetivo de planejar, apoiar e executar ações permanentes de 

qualificação profissional, promoção de eventos, feiras, festivais, roteiros turísticos, 

capacitação de empreendedores e valorização dos produtores, comerciantes, artesãos e 

demais agentes locais. 

No exercício de suas atividades institucionais, a Associação Gastronômica e Turística de 

Itapemirim – AGATI-ES desenvolve, entre outras, ações de relevante alcance social, tais 

como: 

I – promoção, organização e apoio a eventos gastronômicos, culturais e turísticos; 

II – capacitação técnica, qualificação profissional e formação de empreendedores locais; 

III – incentivo ao associativismo, ao cooperativismo e ao fortalecimento do comércio, da 

produção artesanal e regional; 

IV – desenvolvimento de projetos, programas e parcerias com o Poder Público e a 

iniciativa privada; 

V – estímulo ao turismo sustentável e à valorização do patrimônio histórico, cultural e 

natural do município; 
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VI – execução de atividades de interesse coletivo voltadas ao desenvolvimento econômico 

e social da comunidade. 

Tais atividades apresentam inequívoco caráter público e social, complementando as 

políticas públicas municipais nas áreas de turismo, cultura, desenvolvimento econômico, 

trabalho e geração de renda, configurando atuação de relevante interesse coletivo. 

Cumpre destacar que o reconhecimento da AGATI-ES como entidade de utilidade pública 

municipal encontra respaldo na Lei nº 91, de agosto de 1935, que dispõe sobre a 

declaração de utilidade pública das entidades civis, uma vez que a associação atende 

plenamente aos requisitos legais, notadamente por exercer atividades de relevante 

interesse social, não possuir finalidade lucrativa e destinar integralmente seus recursos à 

consecução de seus objetivos institucionais. 

O reconhecimento como entidade de utilidade pública justifica-se, ainda, pelos benefícios 

diretos proporcionados à coletividade, tais como: 

 Fomento ao turismo sustentável e à economia criativa; 

 Geração de emprego, renda e oportunidades para pequenos produtores e 

empreendedores; 

 Valorização da cultura e das tradições gastronômicas locais; 

 Promoção da inclusão social por meio de cursos, oficinas e capacitações; 

 Fortalecimento do associativismo e da participação comunitária; 

 Realização de eventos que impulsionam o comércio e o desenvolvimento 

econômico do município. 

Dessa forma, resta plenamente demonstrado que a Associação Gastronômica e Turística 

de Itapemirim – AGATI-ES preenche os requisitos legais e materiais para a concessão do 

título de Utilidade Pública Municipal, porquanto suas finalidades institucionais se destinam 

precipuamente ao atendimento da coletividade, promovendo benefícios diretos à 

população de Itapemirim–ES, sem qualquer finalidade lucrativa. 
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Diante da relevância das ações desenvolvidas e do impacto social positivo gerado, a 

concessão do título de Utilidade Pública Municipal representa justo reconhecimento 

institucional e importante instrumento de fortalecimento das iniciativas voltadas ao 

interesse público, ao desenvolvimento socioeconômico e à melhoria da qualidade de vida 

da população. 

 

 

 

Estevão Silva Machado 

Vereador – União Brasil 
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Segue em anexo documentações: 
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